
Município de Missal
ESTADo Do eanzxÁ

DECRETO NO 5054 DE22 DE MAIO DE 2018

Hor"roloen Lnuoo DE AvnlrnçÃo

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais,

RESOLVE

Art, 10 - HOMOLOGAR o Laudo de Avaliação no 036, de L7 de maio

de 2018, emitido pela Comissão Permanente de Indicação e Avaliação de Bens

Imóveis nomeada pela Portaria po 324 de 30 de dezembro de 2015, sendo que o

raudo passa 

ifl::ï::'#ï::;,ïlï;,n.r na data de sua pubricação

GnSTNETE Do Pnererro MururqpAL DE MtssRr, 22oe MAIo oe 2018.
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